
Estado do Rio Grande do Sul 	
Câmara Municípal de

Bento Gonçalves 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES RECEBIDO EM: 
Palácio 11 de Outubro 

Exmo. Sr. 
Vereador RAFAEL PASQUALOTTO (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

JNICIPAL DE 
GONÇALVES 

Excelentíssimo Presidente: 

O Vereador IDASIR DOS SANTOS (MDB), vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência encaminhar para 
apreciação e final deliberação o incluso Projeto de Decreto Legislativo, que 
"Institui Medalha do Mérito Guardiões da Saúde "Doutor ERVALINO 
PLÁCIDO BOZZETTO", na Câmara Municipal de Bento Gonçalves. 

Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 

Sala da Sessões "FERNANDO FERRARI", aos vinte e 
nove dias do mês de março de dois mil e vinte e três. 

Ve ador IDAS OS SANTOS (MDB) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°   01-   , DE 29 DE MARÇO DE 2023. 

Institui Medalha do Mérito 
Guardiões da Saúde "Doutor 
ERVALINO PLÁCIDO BOZZETTO", 
na Câmara Municipal de Bento 
Gonçalves. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves, 
Vereador Rafael Pasqualotto, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Regimento Interno e pela Lei Orgânica do Município, e tendo em vista 
a aprovação do Plenário, Decreta: 

Art. 1° Fica instituída a Medalha do Mérito Guardiões da 
Saúde "Doutor Ervalino Plácido Bozzetto", na Câmara Municipal de Bento 
Gonçalves", a ser concedida aos profissionais da saúde que tenham 
prestado relevantes serviços à população do Município de Bento Gonçalves. 

Art. 2° As proposições relativas à matéria de que trata 
este decreto serão prerrogativas dos Vereadores, encaminhadas com a 
subscrição de no mínimo 1/3 (um terço) dos Vereadores, sendo objeto de 
Resolução. 

Art. 32  A Medalha do Mérito Guardiões da Saúde 
"Doutor Ervalino Plácido Bozzetto", será concedida por deliberação do 
Plenário, sendo que as proposições com a indicação dos nomes das pessoas 
a serem homenageadas deverão ser protocoladas devidamente 
acompanhadas de curriculum e feitos do homenageado, que denotem a 
ação encaminhada. 

Parágrafo único. A honraria poderá ser entregue à 
família de personalidades já falecidas e credoras deste reconhecimento. 

Art. 42  A presente honraria será entregue em Sessão 
Solene a ser realizada na Câmara Municipal, em data a ser definida pela 
Mesa Diretora desta Casa Legislativa. 

Art. 5° As medalhas terão as características e 
especificações dos materiais que seguem: 

I - serão cunhadas em bronze, de forma redonda, com 7,5 (sete vírgula 
cinco) centímetros de diâmetro e 3 (três) milímetros de espessura; 
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II - a Medalha conterá: 

a) Na frente: A efígie caracterizando o "Doutor Ervalino Plácido Bozzetto", 
as inscrições "Câmara Municipal de Bento Gonçalves" e "Mérito Guardiões 
da Saúde Doutor Ervalino Plácido Bozzetto"; 

b) No verso: A bandeira da Organização Mundial da Saúde, o nome do 
homenageado e a data da outorga. 

Art. 62  Juntamente com a outorga da honraria será 
entregue um "Certificado", justificando a entrega da Medalha, que será 
firmado pelo Presidente da Câmara Municipal e pelo Vereador Autor da 
proposição. 

Art. 72  As despesas decorrentes deste Decreto 
Legislativo serão suportadas por dotações orçamentárias próprias da 
Câmara Municipal. 

Art. 8° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e nove dias do mês de março de dois 
mil e vinte e três. 

Vereador RAFAEL PASQUALOTTO (PP) 
Presidente da Câmara Municipal 
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JUSTIFICATIVA 
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A presente honraria tem por objetivo destacar os 
profissionais da saúde que dedicaram suas vidas a servir a população 
de Bento Gonçalves e da região. 

No ano de 2019 marcou o início de um período dos 
mais sombrios vividos por esta geração, o vírus que assolou a 
humanidade e trouxe desespero e incertezas aos nossos corações. 

Após a chegada da vacina, todos nós respiramos 
mais aliviados com a esperança de que viriam dias melhores. 

Porém, durante o período mais crítico da pandemia, 
os profissionais da saúde foram os guardiões da esperança daqueles 
que foram acometidos pela Covid-19 e de seus familiares. 

Nesse sentido, é que a proposição encaminhada, 
visando a criação da Medalha do Mérito Guardiões da Saúde "Doutor 
Ervalino Plácido Bozzetto", a fim de valorizar esses profissionais e de 
manter em nossas memórias o sacrifício por eles realizado, e que 
alguns deles perderam suas vidas no desempenho desta atividade de 
servidão humanitária. 

Elaborar uma justificativa para a denominação 
desta honraria proposta com o assentamento do nome do "DR. 
ERVALINO PLÁCIDO BOZZETTO", torna-se quase que desnecessário 
dada a influência que o homem, médico, político e humanista teve em 
nosso meio com a população bento-gonçalvense. 

Idealista, por essência, sempre coordenou projetos 
de relevância nas áreas sociais e da saúde. 

Empreendedor por natureza, fez do Hospital Dr. 
Bartholomeu Tacchini a Unidade de Saúde melhor equipada da nossa 
região, oferecendo serviços e equipamentos especializados. 

Dedicou-se à comunidade de forma humanitária e 
despreendida, o que o fez amigo e conselheiro de todos os que o 
conheceram. 
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Sempre foi considerado símbolo do Partido do 
Movimento Democrático Brasileiro (PMDB). Comprometido por 
ideais de justiça e de amor aos cidadãos, procurou conduzir o Partido 
de forma firme, mas harmoniosa, tendo sido Vice-Prefeito do então 
Prefeito Municipal, Sr. Milton Rosa, em 1964 a 1969, e também 
assumiu interinamente como Prefeito Municipal após o pedido de 
licença-saúde do Sr. Prefeito, no período de 06 de novembro de 1965 
a 05 de setembro de 1966. 

Exemplo de trabalho humanitário, foi fundador do 
Lar do Ancião, e trabalhou em favor dos idosos voluntariamente, 
enquanto suas forças o ajudaram. 

Homem íntegro, de cultura invejável, sentimentos 
altruísticos, usava poucas palavras para expressar-se, mas ao 
pronunciá-las, eram sábias. 

Dr. Bozzetto deixou profundas marcas na história 
de Bento Gonçalves, e a lembrança de um ser humano cuja trajetória 
enche de orgulho o nosso povo e todos aqueles que tiveram a 
felicidade do seu convívio. 
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